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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

O1, k 

Of. 051/82/PGM. CMV 	
Bento Gonçalves, 05 de outubro de 1982 

Ilustríssimo Senhor: 

Novamente nos dirigimos a Vossa Senhoria 

para remeter a esta egrégia Casa o projeto de lei nQ 51/82, que 

autoriza o Poder Executivo a efetuar operação de crédito com a 

Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul até o valor liqui 

do de CR$ 150.000.000,00 e dá outras providências. 

O referido financiamento servirá para -

atender as necessidades técnicas da Secretaria Municipal da Fa-

zenda. 

Tratando-se de matéria de relevante im - 

portancia solicita-se aos nobres Vereadores a apreciação deste-

projeto de lei em regime de urgência. 

À ocasião, renovamos os protestos de es- 

tima e consideração. 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta Casa 
ADMINISTRACÃO FORTU/V4,b  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO  

 

PROJETO DE LEI NO 51, DE 05 DE OUTUBRO DE 1982  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR OPERAÇÃO  

DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÓMICA ESTADUAL DO 

RIO GRANDE DO SUL, ATÉ O VALOR LÍQUIDO DE 	 

ES 150.000.000,00 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C;mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a efetuar uma operação de cr-

dito com a Caixa Económica Estadual do Rio Grande do Sul, ata 

liquido de ES 150.000.000,00 (cento e cincoenta milhões de cruzeiros), a - 

em ata 15 (quinze) prestações mensais e mediante o pagamento de juros e 

de acordo com as taxas vigentes no referida estabelecimento. 

Art. 20 - A importancia a que se refere o artigo anterior sere aplicada 

no atendimento do desequilíbrio orçamentário do exercicio. 

Art. 30 - O Poder Executivo 5 autorizado a outorgar procuração à Caixa 

Económica Estadual, por instrumento pL5blico, para receber as 

parcelas mensais das quotas de retorno do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e aplica-las no pagamento das prestações mensais de amortização do emprestimo, ata 

a sua final liquidação. 

Art. 4Q - Anualmente a Lei de Meios consignara recursos para a amortiza 

çao do cdpital e juros. 

o valor 

mortizável 

comiss5es, 

A 

mas de outubro de mil novecentos e oitenta e dois. 

Art. 50 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga 

das as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos cinco dias do 
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NATO JANIR 	ZZA 

Prefeito Munici 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  077/82  

CO'NI--ÃO .... ke:a 2.-22 • 

• 

• 

PAREC 	x COMIS 	DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmado, Membros da Gomis- 
são de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 
Processo nQ 077/82 - que autoriza o Poder Executivo a realiza-' 
operação de crádito com a Caixa Econceica Estadual do Rio Gra ue 
do Sul, atá o valor liquido de C4150.000.000,00 e dá outras 
providièneias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSOES, 07 de outubro de 1982. 

Mod. CM - 07 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
Fls. n.°  

Proc. n.°  oWY2 

PÂRWER EK SWARWOO 

Tendo analisado o presente processo 77/82 

somos de parecer que o .e'SRO no deva ser 

aprovado pois no haveria necessidade de 

fazer emprestimos se fossem bem aplicadas 

as verbas orçaLentÉrias* 

Sala Fernando Ferrari, 7 de otubro 1982 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICWAL DE BENTO GONÇALVES 

11m2. Sr. 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD, Presidente da Câmara d4eRpadores. 
NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, requerem a Vossa Senhor 
que, ap6s ouvido o Plenário sejam apreciados e votados, em regi-

. 
me de urgencia os seguintes Processos: 

1 . Processo ng 061/82 -,que autoriza o Poder Exe- 
cutivo a pQ.rmutar imove4s, com i;eposição, com Dor-
valino Antonio Comin, Decio Jose Comin e sua mu- 
lher, Celio Parisotto e sua mulher, Rondado Pari- 
soto e Jandiro Parisotto e sua mulher e da outras 
provid73ncias; 

2 . Processo nQ 067/82 - Balanço Geral do exerefelo 
de 1980 da Prefeitura Municipal de Bento Gonçal.. 
ves; da' 

3 . Processo n9 069/82 - que altera denominaçRo de via públicas;j,. 
4 . Processo 119,071/82 - que concede reajuste selaria:1  

aos funcionrios 	d.o Poder Legislativo; - 
5 . Processo nQ 073/82 - que dá denorlid,ação a vias pú-

blicas e da outras providencias;--' 
6 . Processo n2 074/82 - que concede aumento salarial 

aos servidores regidos pela CLT, aos servidores 
e professores pilblicos regidos poios Estatutos do 
Funcionário e Magistári9 Kblicos Municipal, ina-
tivos e pensionistas;// 

7 . Processo nQ 075/82 - que 9utortza o Poder Executi.7 
vo a permutar imOveis e da outras providencias; i' 

8 . Processo nQ 077/82 	autoriza o Poder Executi- 
vo realizar operaçao de credito com a Caixa E-
conomica Estadual do Riso Grande do Sul, ate o va-
lor larquido de Cr$150.000.000,00 e dá outras pro-
videncias • a,  

8b 	a, 	• e to 	a) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

2 ON, 

9 # Processo nQ 076/82 - que autoriza o Poder Executi a 
pfetuárroperaçgo de crãdito com o Banco Habitasul S/A 
ate‘; o valor liquSp de Cr$110.000.000000 e dã outras 
providôncias; 

10 . Processo ns2 078/82 - que altera a redaçgo dos artigos 
11/ e 3Q  da Lei Municipal nQ 1.125, de 31 de agosto de 
1982; e 4-,/  

11 • Processo nQ 09/82 - que autoriza o Poder Executivo a 
firmar contrato de comodato de bem imóvel com a Mitra 
Diocesana de Caxias do Sul, Par6quia de Cristo Rei e 
clã Outras provid'àncias.t//  

NESTES TERMOS 
P.DEFERIMENTO 

SALA DAS SESSCES, 07 de outubro de 1982, 

N•zi,--R._ 

MOD. CM - 09 
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